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PORTARIA PS Nº 2.128 DE 29 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO por morte EM 
FUNÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL, PROLATADA nos autos DA Ação OR-
DINÁRIA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE nº 
0865150-68.2018.8.14.0301, REFERENTE AO PROCESSO Nº 2018/172916 
e 2023/516401.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais;
Considerando a decisão judicial que determinou ao IGEPPS o pagamen-
to do benefício de pensão por morte em favor de ARIOSVALDO VELOSO 
BARROS, prolatada nos autos da Ação Ordinária para Concessão de Be-
nefício de Pensão por Morte nº 0865150-68.2018.8.14.0301, ocorrida em 
19/07/2019, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte em favor de ARIOSVAL-
DO VELOSO BARROS, na condição de companheiro, com fundamento em 
decisão judicial nos autos da Ação Ordinária para Concessão de Benefí-
cio de Pensão por Morte nº 0865150-68.2018.8.14.0301 e na forma dos 
artigos 6º, inciso I, 25, 25-A inciso I, 29, 29-A e 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, no percentual de 100%, no valor atualizado 
de R$21.217,10 (vinte e um mil, duzentos e dezessete reais e dez cen-
tavos), provenientes do óbito da ex-segurada Maria Rosa Oliveira, per-
tencente ao quadro de inativos da Secretaria de Fazenda – SEFA, onde 
ocupava cargo de Auxiliar de Fiscalização, sob a matrícula nº 46426/1, 
falecida em 27/02/2018.
II – A implantação do benefício se efetivou a partir de 19/07/2019, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 49/2005.
IV – Os valores anteriores a 19/07/2019 ficarão sobrestados para paga-
mento via RPV/Precatório, nos termos do art. 100 da Constituição Fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/PROJUR-IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará - 
IGEPPS

Protocolo: 982385
PORTARIA RET PS Nº 2.212 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE 
- PROCESSO Nº 2022/519203.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais,
Considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2022/519203, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado Heidon Wesley Sil-
va Xavier à graduação de 3º Sargento/PM, concedida pela PORTARIA Nº 
095/2021-CPP, publicada no Boletim Geral nº 183, de 01/10/2021, deferi-
do nos autos do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte conce-
dido pela Portaria PS n° 447, de 28/02/2023, em decorrência da promoção 
post-mortem do ex-segurado Heidon Wesley Silva Xavier à graduação de 
3º Sargento/PM, efetivada pela PORTARIA Nº 095/2021-CPP, com fulcro 
no art. 64 da Lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da Lei nº 8.230/2015, cujos 
percentuais ficam assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1.a – 33,34% em favor de HADAN CHRISTIAN MACIEL XAVIER, na con-
dição de filho menor, no valor de R$1.194,07 (um mil cento e noventa e 
quatro reais e sete centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
I.1.b – 33,33% em favor de HORUS HEITOR MACIEL XAVIER, na condição 
de filho menor, no valor de R$1.194,07 (um mil cento e noventa e quatro 
reais e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso II, 14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 30, caput e §2º, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, inseridos pela Lei Federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
I.1.c – 33,33%, do valor total do benefício deverá permanecer sobres-
tado aguardando a conclusão da análise do processo de pensão nº 
2021/842736,  em nome de Carolina Maciel Xavier, ressalvando que, no 
caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente aos be-
neficiários restantes.
Perfazendo o novo valor atualizado de R$3.582,20 (três mil quinhentos e 
oitenta e dois reais e vinte centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado Heidon Wesley Silva Xavier, o qual pertencia ao quadro de ativos da 
Polícia Militar no Estado do Pará, na graduação de Cabo, promovido post-
mortem à graduação de 3º Sargento/PM, matrícula nº 4219237/1, falecido 
em 10/05/2021.
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/09/2023, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (10/05/2021), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior 

até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 982389
PORTARIA AP Nº 2.031 24 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2015/169409 
E SISPREV Nº 2023.04.2003P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 28 da Lei nº 7.442/2010 c/c a Lei nº 8.030/2014 c/c o Acórdão nº 
55.856/2016 do TCE/PA; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 incluído pela Lei 
nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, 
da Lei nº 5.810/1994, LEIDA MARIA DA SILVA ONÇA, mat. nº 237612/1, 
na função de Professora Classe Especial, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretária de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$11.635,50 (onze mil seiscentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretaria, padrão FG-3 – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.602,50
1.104,60
2.301,25
116,85   

3.510,30
11.635,50

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 982396
PORTARIA AP Nº 2.066 DE 25 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2020/597155 
e SISPREV Nº 2023.04.2071P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso I, do Decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II do 
Decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 
4º, inciso III do Decreto nº 1.418/2021; art. 6º, da Lei nº 7.394/2010; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ESTELA MARIA DOS SANTOS 
SILVA, mat. nº 5128439/1, no cargo de Fiscal de Receitas Estaduais, Clas-
se “C”, Referência IV, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$41.650,92 (quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e noven-
ta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita - 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.196 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 80,3156 quotas

VPNI – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Subtotal
Redutor Constitucional (art. 39, §2º da Constituição Estadual)

Total de Proventos

9.451,23
11.757,01
16.162,51
1.085,37
7.560,98
27.610,26
73.627,36
31.976,44
41.650,92

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 982402
PORTARIA PS Nº 2126 DE 24 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/458431.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 


